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DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

1. Obrigatoriedade da Adm Pública em divulgar, permanentemente, edital de 
credenciamento em sítio eletrônico 

 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
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A Administração Pública é obrigada a divulgar, permanentemente, edital de 
credenciamento de leiloeiros em sítio eletrônico somente após a vigência da Nova 
Lei de Licitações e Contratações Administrativas e quando optar por não se 
utilizar de servidor público  para conduzir os leilões. 

RMS 68.504-SC, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/10/2023, DJe 16/10/2023(Info 792) 

 

1.1. Situação FÁTICA. 

 

Craudio, leiloeiro oficial, impetrou mandado de segurança buscando a 
concessão de ordem para determinar sua inserção na lista de credenciados ou, 
subsidiariamente, determinação de publicação de edital de credenciamento pela 
autoridade coatora, sob o fundamento segundo o qual o art. 79, parágrafo único, I, da 
Lei n. 14.133/2021 impõe a divulgação permanente de instrumento convocatório de em 
sítio eletrônico na internet, não havendo discricionaridade administrativa. 

  

1.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

1.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei n. 14.133/2021: 
Art. 13. Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de 
informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma da 
lei. 
Art. 31. O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela autoridade 
competente da Administração, e regulamento deverá dispor sobre seus procedimentos 
operacionais. 
§ 1º Se optar pela realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, a Administração deverá 
selecioná-lo mediante credenciamento ou licitação na modalidade pregão e adotar o critério de 
julgamento de maior desconto para as comissões a serem cobradas, utilizados como parâmetro 
máximo os percentuais definidos na lei que regula a referida profissão e observados os valores 
dos bens a serem leiloados. 
Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 
Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, 
observadas as seguintes regras: 
I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, 
edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de 
novos interessados; 

 

1.2.2. Obrigatória a publicação permanente? 
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R: Depende! 

De acordo com o art. 31 da Lei n. 14.133/2021, os procedimentos licitatórios 
na modalidade leilão podem ser conduzidos por servidor público ou, 
alternativamente, ser cometidos a leiloeiro oficial, facultando-se à autoridade 
competente juízo discricionário entre o certame levado a efeito por agente integrante 
dos quadros da Administração ou por terceiro que atenda às prescrições do Decreto 
n. 21.981/1932, o qual regulamenta a profissão de leiloeiro. 

Outrossim, caso a escolha do responsável pela realização do leilão recaia sobre 
auxiliar do comércio, a norma contida no § 1º do art. 31 da Nova Lei de Licitações e 
Contratações Administrativas autoriza a seleção do profissional mediante pregão ou, 
ainda, por meio de credenciamento sem, no entanto, a fixação de critérios de 
precedência condicionada entre quaisquer dos instrumentos, razão pela qual inviável 
extrair de citada disposição normativa o dever legal de selecionar leiloeiros oficiais 
mediante divulgação de edital de chamamento público. 

Nesse contexto, embora o art. 79, parágrafo único, I, da Lei n. 14.133/2021 
imponha a manutenção pública de edital de credenciamento em sítio eletrônico, de 
modo a permitir ao cadastramento permanente de novos interessados obstando, por 
conseguinte, a fixação prévia de balizas temporais limitando o acesso de novos 
postulantes, especificamente quanto à contratação de leiloeiros oficiais, tal 
normatividade somente incide quando presente prova cabal da opção administrativa 
por essa modalidade de seleção pública na vigência da Nova Lei de Licitações e 
Contratações Administrativas, porquanto ausente igual obrigação nas disposições 
constantes da Lei n. 8.666/1993. 

 

1.2.3. Resultado final. 

 

A Administração Pública é obrigada a divulgar, permanentemente, edital de 
credenciamento em sítio eletrônico somente após a vigência da Nova Lei de Licitações 
e Contratações Administrativas. 

 

DIREITO CIVIL 

 

2. Reconhecimento da prescrição como impeditivo da cobrança extrajudicial 

 

RECURSO ESPECIAL 
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O reconhecimento da prescrição da pretensão impede tanto a cobrança judicial 
quanto a cobrança extrajudicial do débito. 

REsp 2.088.100-SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 17/10/2023. (Info 792) 

 

2.1. Situação FÁTICA. 

 

Creiton era devedor da empresa Cobromesmo. Apesar das cobranças, nunca 
pagou o devido. O tempo passou e ocorreu a prescrição do crédito. Mesmo assim, 
Cobromesmo continuou a cobrar Creiton, daí em diante por meio de empresa de 
recuperação de créditos. Além de ter seu nome inscrito no cadastro de inadimplentes, 
Creiton era cobrado por SMS e mensagens de WhatsApp. 

 A sentença entendeu legal a cobrança, mas o Tribunal local reformou a decisão 
por entender que a prescrição da dívida tornaria inexigível a cobrança, seja judicial ou 
extrajudicial. 

 

2.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

2.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Código Civil de 2002: 
Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, 
nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206. 
Art. 882. Não se pode repetir o que se pagou para solver dívida prescrita, ou cumprir obrigação 
judicialmente inexigível. 
 

2.2.2. Impedida a cobrança extrajudicial? 

 

R: Yeap!!!! 

Para o deslinde da controvérsia, é necessário que se examine a atuação da 
prescrição no plano da eficácia, o que perpassa, inicialmente, pela distinção entre os 
conceitos de direito subjetivo e de pretensão, pois, somente esta é, propriamente, 
atingida pela prescrição. 

Segundo a doutrina, a pretensão é o poder de exigir um comportamento 
positivo ou negativo da outra parte da relação jurídica. Observa-se, desse modo, que, 
antes do advento da pretensão, já existe direito e dever, mas em situação estática. Isso 
porque a dinamicidade do direito subjetivo surge, tão somente, com o nascimento da 
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pretensão, que pode ser ou não concomitante ao surgimento do próprio direito 
subjetivo. Somente a partir desse momento, o titular do direito poderá exigir do devedor 
que cumpra aquilo a que está obrigado. 

No que diz respeito ao seu modo de atuação, restou demonstrado que a 
prescrição não atingiria a ação, mas sim a pretensão, o que representou fundamental 
virada dogmática com reflexos não só na nomenclatura, mas, sobretudo, na essência do 
instituto. Na doutrina brasileira, era relativamente comum, antes do advento do Código 
Civil de 2002, e em alguns casos, até mesmo, depois de sua entrada em vigor -, se 
apontar como alvo da eficácia da prescrição a própria ação. 

No entanto, o art. 189 do Código Civil de 2002, que representou importante 
inovação legislativa em face do direito anterior, acolheu a novel construção 
doutrinária ao estabelecer, expressamente, que o alvo da prescrição é mesmo a 
pretensão, instituto de direito material. Dessa forma, a doutrina defende que 
"eventuais projeções ao direito de ação (em sentido processual) só se justificam de 
modo reflexo." Isso porque, sendo a pretensão e a ação em sentido material encobertas 
pela prescrição, o seu titular não pode se servir dos remédios processuais da ação em 
sentido processual. 

A doutrina adverte que "a consequência processual de não poder se servir da 
'ação', no entanto, não tem o condão de explicar o instituto. Trata-se de um resultado 
decorrente de uma prévia eficácia que se sucedeu no direito material". Nessa esteira de 
intelecção, não se pode olvidar, ainda, que a "pretensão se submete ao princípio da 
indiferença das vias, isto é, pode ser exercida tanto judicial, quanto 
extrajudicialmente". 

Nesse sentido, ao cobrar extrajudicialmente o devedor, o credor está, 
efetivamente, exercendo sua pretensão, ainda que fora do processo. Se a pretensão é o 
poder de exigir o cumprimento da prestação, uma vez paralisada em razão da 
prescrição, não será mais possível exigir o referido comportamento do devedor, ou seja, 
não será mais possível cobrar a dívida. Logo, o reconhecimento da prescrição da 
pretensão impede tanto a cobrança judicial quanto a cobrança extrajudicial do débito. 

Não há, portanto, duas pretensões, uma veiculada por meio do processo e 
outra veiculada extrajudicialmente. Independentemente do instrumento utilizado, 
trata-se da mesma pretensão, haurida do direito material. É a pretensão e não o direito 
subjetivo que permite a exigência da dívida. Uma vez prescrita, resta impossibilitada a 
cobrança da prestação. Nessas situações, não há que se falar em pagamento indevido, 
nem sequer em enriquecimento sem causa, nos termos do art. 882 do Código Civil, uma 
vez que o direito subjetivo (crédito) continua a existir. O que não há, de fato, é a 
possibilidade de exigí-lo. 

 

2.2.3. Resultado final. 
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O reconhecimento da prescrição da pretensão impede tanto a cobrança judicial 
quanto a cobrança extrajudicial do débito. 

 

DIREITO DO CONSUMIDOR 

 

3. Publicidade do tipo puffing e aptidão para se fonte de dano difuso. 

 

RECURSO ESPECIAL 

A publicidade do tipo puffing, cuja mensagem enaltece o fato de um aparelho de 
ar condicionado ser "silencioso", não tem aptidão para ser fonte de dano difuso, 
pois não ostenta qualquer gravidade intolerável em prejuízo dos consumidores 
em geral. 

REsp 1.370.677-SP, Rel. Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, por unanimidade, 
julgado em 17/10/2023. (Info 792) 

 

3.1. Situação FÁTICA. 

 

O MPF ajuizou Ação Civil Pública em face de Sprint Ltda alegando ter tomado 
conhecimento de que o CONAR - Conselho Nacional de Autorregulamentação 
Publicitária havia reconhecido como enganosa propaganda veiculada pela ré, na qual 
atribuíam a um determinado modelo de aparelho de ar condicionado, por ela 
comercializado, a qualidade de "silencioso", o que não correspondia à realidade. 

Por entender ter ocorrido violação a direito difuso dos consumidores, requereu 
fosse a ré condenada a pagar indenização correspondente ao valor dispendido com a 
produção e veiculação dos comerciais, a ser apurado em perícia, bem como que fosse a 
sentença condenatória publicada da mesma forma da violação. 

 

3.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

3.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CDC: 
Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva. 
 

3.2.2. Configurado o dano? 
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R: Nooopsss!!! 

No caso, a propaganda foi tida por enganosa, pelas instâncias ordinárias, em 
virtude de perícia, na qual constatado que os aparelhos condicionadores de ar não eram 
realmente silenciosos, como afirmado na publicidade veiculada em 1989. Em razão 
disso, concluíram ter ocorrido danos morais coletivos. 

Contudo, é bastante questionável que, na época e nas condições do caso 
concreto, tenha ocorrido, efetivamente, propaganda que possa ser qualificada como 
enganosa, já que os fatos se passaram antes do advento do Código de Defesa do 
Consumidor e, mesmo na vigência do CDC, quando passou a existir mais expressa 
regulação sobre o assunto (art. 37), a doutrina consumerista classifica publicidade do 
tipo considerado no caso de puffing. 

Segundo a doutrina, "a utilização de adjetivações exageradas pode causar 
enganosidade ou não. O chamado puffing é a técnica publicitária da utilização do 
exagero. A doutrina entende que o puffing não está proibido enquanto apresentado 
'como publicidade espalhafatosa, cujo caráter subjetivo ou jocoso não permite que 
seja objetivamente encarada como vinculante. É o anúncio em que se diz ser 'o melhor 
produto do mercado', por exemplo'." 

Nesse sentindo, não se deve considerar tratar-se o termo "silencioso", 
enfatizado na propaganda, como uma afirmação literal. Dizer ser o aparelho silencioso, 
nas condições tecnológicas da época, em que os condicionadores de ar de gerações 
anteriores produziam mais ruído, era mero exagero publicitário comparativo, destinado 
a enaltecer essa característica específica do produto, decorrente de inovação 
tecnológica e, portanto, o mote da publicidade, em tal contexto, não seria apto, por si, 
a enganar ou induzir o consumidor a um efetivo engano. Até porque este, movido por 
natural curiosidade, certamente testava o nível de ruído do produto antes da compra. 

Em relação à ocorrência de dano, consigna-se que o dano moral coletivo se 
configura in re ipsa, embora não esteja ligado a atributos da pessoa humana, 
considerada de per si, não exigindo a demonstração de prejuízos concretos ou de abalo 
moral efetivo. Por isso, a doutrina e a jurisprudência consolidada por esta Corte 
orientam-se pelo norte de que a condenação por danos morais coletivos ao consumidor 
tem de decorrer de fatos impregnados de gravidade tal que sejam intoleráveis, porque 
lesam valores fundamentais da sociedade. 

Não se constata, porém, a gravidade dos fatos, tampouco a sua intolerabilidade 
social e muito menos que atingiram valores fundamentais da sociedade. Uma 
publicidade cuja mensagem enaltece o fato de ser o aparelho de ar condicionado 
"silencioso", não tem aptidão para ser fonte de dano difuso, pois não ostenta qualquer 
gravidade intolerável em prejuízo dos consumidores em geral.  

 

3.2.3. Resultado final. 
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A publicidade do tipo puffing, cuja mensagem enaltece o fato de um aparelho de 
ar condicionado ser "silencioso", não tem aptidão para ser fonte de dano difuso, pois 
não ostenta qualquer gravidade intolerável em prejuízo dos consumidores em geral. 

 

DIREITO PENAL 

 

4. (Im)Possibilidade da a aplicação da fração máxima de majoração prevista no art. 
71, caput, do Código Penal, no crime de estupro de vulnerável. 

 

RECURSO ESPECIAL 

No crime de estupro de vulnerável, é possível a aplicação da fração máxima de 
majoração prevista no art. 71, caput, do Código Penal, ainda que não haja a 
delimitação precisa do número de atos sexuais praticados, desde que o longo 
período de tempo e a recorrência das condutas permita concluir que houve 7 
(sete) ou mais repetições. 

REsp 2.029.482-RJ, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, por unanimidade, 
julgado em 17/10/2023. (Tema 1202). (Info 792) 

 

4.1. Situação FÁTICA. 

 

Creosvaldo foi condenado pelo crime de estupro de vulnerável e também 
estupro em concurso material. As condutas teriam ocorrido mais de uma vez em cada 
tipo penal. Inconformada, a defesa interpôs recurso a fim de afastar o concurso material, 
aplicar a continuidade delitiva entre todos os delitos imputados e reduzir a fração de 
majoração da pena em decorrência do crime continuado, sob o fundamento de que à 
Defesa não teria sido oportunizada a particularização distintiva de datas nas quais tais 
episódios teriam tido lugar. 

O MP então interpôs recurso especial no qual sustenta que para a aplicação da 
fração máxima de majoração decorrente da continuidade delitiva, no crime de estupro 
de vulnerável, seria dispensável a delimitação específica de cada uma das condutas 
sexuais praticadas, sendo possível que se constate o elevado número de crimes com 
base no longo período no qual ocorreram os fatos. 

 

4.2. Análise ESTRATÉGICA. 
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4.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Código Penal: 
Crime continuado 
Art. 71 - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes 
da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras 
semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro, aplica-se-lhe a 
pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer 
caso, de um sexto a dois terços.  
Estupro  
Art. 213.  Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal ou a 
praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso:         
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. 
§ 1o  Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor de 18 
(dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos:            
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. 
Estupro de vulnerável              
Art. 217-A.  Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 (catorze) 
anos:                 
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.    
 

4.2.2. Possível a aplicação da fração máxima? 

 

R: Com certeza!!!! 

A continuidade delitiva, prevista no art. 71 do Código Penal, é instituto da 
dosimetria da pena concebido com a função de racionalizar a punição de condutas que, 
embora praticadas de forma independente, estejam inseridas dentro de um mesmo 
desenvolvimento delitivo. Assim, por opção legislativa e critérios de política criminal, a 
lei penal afasta excepcionalmente a aplicação do concurso material e impõe uma única 
punição àqueles casos nos quais os crimes subsequentes possam ser tidos como 
continuação de um primeiro delito, de acordo com a análise das condições de tempo, 
lugar, maneira de execução e outras semelhantes. 

Com efeito, a compreensão jurisprudencial uníssona do STJ firmou-se no 
sentido de que, diante da prática de apenas 2 (duas) condutas em continuidade, deve-
se aplicar o aumento mínimo previsto no art. 71, caput, do Código Penal, qual seja, 
1/6 (um sexto). A partir desse piso, a fração de aumento deve ser aumentada 
gradativamente, conforme o número de condutas em continuidade, até se alcançar o 
teto legal de 2/3 (dois terços), o que ocorre a partir da sétima conduta delituosa. 

A adoção do critério referente ao número de condutas praticadas suscita 
questões específicas nos crimes de natureza sexual, especialmente no delito de estupro 
de vulnerável, em razão do triste contexto fático que frequentemente se constata 
nestes crimes. A proximidade que o autor do delito de estupro de vulnerável 
normalmente possui com a vítima, a facilidade de acesso à sua residência e a menor 
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capacidade que os vulneráveis possuem de se insurgir contra o agressor são condições 
que favorecem a repetição silenciosa, cruel e indeterminada de abusos sexuais. 

Não raras vezes, cria-se um ambiente de submissão perene da vítima ao 
agressor, naturalizando-se a repetição da violência sexual como parte da rotina 
cotidiana de crianças e adolescentes. Nessas hipóteses, a vítima, completamente 
subjugada e objetificada, não possui sequer condições de quantificar quantas vezes foi 
violentada. A violência contra ela deixou ser um fato extraordinário, convertendo-se no 
modo cotidiano de vida que lhe foi imposto. 

A torpeza do agressor, que submeteu a vítima a abusos sexuais tão 
recorrentes e constantes ao ponto de tornar impossível determinar o número exato 
de suas condutas, evidentemente não pode ser invocada para se pleitear uma 
majoração menor na aplicação da continuidade delitiva. Nos crimes de natureza 
sexual, o critério jurisprudencial objetivo para a fixação da fração de majoração na 
continuidade delitiva deve ser contextualizado com as circunstâncias concretas do 
delito, em especial o tempo de duração da situação de violência sexual e a recorrência 
das condutas no cotidiano da vítima, devendo-se aplicar o aumento no patamar que, de 
acordo com as provas dos autos, melhor se aproxime do número real de atos sexuais 
efetivamente praticados. 

De fato, ambas as turmas que compõem a Terceira Seção do Superior Tribunal 
de Justiça já se manifestaram, de forma unânime, no sentido de que, para aplicação do 
aumento decorrente da continuidade delitiva, é prescindível a indicação exata do 
número de condutas praticadas, sendo preponderante o exame do tempo de duração 
dos abusos e da sua recorrência 

Na situação em análise, a Corte estadual esclareceu que a vítima, com apenas 
11 anos de idade no início das condutas delitivas, foi submetida pelo Acusado aos mais 
diversos tipos de atos libidinosos, de modo frequente e ininterrupto, ao longo de cerca 
de 4 (quatro) anos. Estas circunstâncias fáticas tornam plenamente justificada a 
majoração da pena, em decorrência da continuidade delitiva, na fração máxima de 2/3 
(dois terços). 

Por fim, não é possível a aplicação da continuidade delitiva entre os delitos de 
estupro qualificado (art. 213, § 1.º, do Código Penal) e estupro de vulnerável (art. 217-
A do Código Penal), pois se tratam de tipos penais que tutelam bens jurídicos diversos e 
que possuem circunstâncias elementares bastante distintivas. Enquanto o estupro de 
vulnerável tutela a dignidade sexual e o direito ao desenvolvimento da personalidade 
livre de abusos, o estupro qualificado tutela a liberdade sexual e o direito ao exercício 
da sexualidade sem coações. 

No caso, verifica-se que ambos os bens jurídicos foram violados, pois o 
sentenciado violou a dignidade sexual da criança, convertendo-a em instrumento sexual 
quando ela sequer era capaz de consentir com os atos praticados, bem como, 
posteriormente, violou a liberdade sexual da adolescente, privando-a da liberdade de 
consentir ao constrangê-la mediante o emprego de grave ameaça. 
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4.2.3. Resultado final. 

 

No crime de estupro de vulnerável, é possível a aplicação da fração máxima de 
majoração prevista no art. 71, caput, do Código Penal, ainda que não haja a delimitação 
precisa do número de atos sexuais praticados, desde que o longo período de tempo e a 
recorrência das condutas permita concluir que houve 7 (sete) ou mais repetições. 

 

5. Natureza do crime de apropriação indébita previdenciária 

 

RECURSO ESPECIAL 

O crime de apropriação indébita previdenciária, previsto no art. 168-A, § 1º, I, do 
Código Penal, possui natureza de delito material, que só se consuma com a 
constituição definitiva, na via administrativa, do crédito tributário, consoante o 
disposto na Súmula Vinculante n. 24 do Supremo Tribunal Federal. 

REsp 1.982.304-SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, por unanimidade, 
julgado em 17/10/2023, DJe 20/10/2023 (Tema 1166). (Info 792) 

 

5.1. Situação FÁTICA. 

 

O MPF ajuizou denúncia em desfavor de Crementina pelo crime de apropriação 
indébita previdenciária, em razão de ela ter deixado de repassar, no prazo legal, as 
contribuições previdenciárias devidas aos cofres do Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS, descontadas dos pagamentos efetuados aos empregados. 

A Defesa impetrou habeas corpus argumentando que o termo inicial do prazo 
prescricional não seria a constituição definitiva do crédito, pois, em sendo formal e 
própria a natureza jurídica do delito imputado – apropriação indébita previdenciária –, 
a conduta se consumaria nas datas em que deixaram de ser realizados os repasses, 
devendo ser essas consideradas para fins de cálculo do transcurso do interstício 
prescricional. 

 

5.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

5.2.1. Questão JURÍDICA. 
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Código Penal: 
Art. 111 - A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, começa a correr:    
I - do dia em que o crime se consumou 
Apropriação indébita previdenciária  
Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos contribuintes, 
no prazo e forma legal ou convencional:   
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.   
§ 1o Nas mesmas penas incorre quem deixar de:   
I – recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à previdência social que 
tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadada do 
público; 
 
Súmula Vinculante n. 24 STF: 
Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei 
n. 8.137/1990, antes do lançamento definitivo do tributo. 
 

5.2.2. Crime formal ou material? 

 

R: MATERIAL!!!! 

A controvérsia consiste em definir a natureza jurídica (formal ou material) do 
crime de apropriação indébita previdenciária, previsto no art. 168-A do Código Penal. 

A importância prática da distinção entre crime formal e crime material diz 
respeito à necessidade de constituição definitiva do crédito tributário para a 
tipificação do crime do art. 168-A, § 1º, I, do Código Penal, o que repercute na definição 
acerca da data da consumação do delito e no termo inicial da prescrição, pois, nos 
termos do art. 111, I, do Código Penal, a "prescrição, antes de transitar em julgado a 
sentença final, começa a correr: I - do dia em que o crime se consumou". 

Com efeito, a Súmula Vinculante n. 24 do STF estabelece que "Não se tipifica 
crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei n. 
8.137/1990, antes do lançamento definitivo do tributo". Como se vê, os crimes 
insculpidos no art. 1º, I a IV, da Lei n. 8.137/1990 são considerados crimes materiais, 
sendo necessária a redução ou supressão do tributo e, consequentemente, a 
constituição do crédito tributário definitivo como condição para a persecução penal. 

É certo que o enunciado da Súmula Vinculante n. 24/STF trata expressamente 
dos delitos previstos no art. 1º, I a IV, da Lei n. 8.137/1990. No entanto, o Plenário do 
Supremo Tribunal Federal, nos autos do Inq. 3.102/MG, reconheceu que a "sistemática 
de imputação penal por crimes de sonegação contra a Previdência Social deve se sujeitar 
à mesma lógica aplicada àqueles contra a ordem tributária em sentido estrito". 

Ademais, vale ressaltar que a questão deduzida no recurso se encontra, 
atualmente, pacificada no âmbito do STJ, no sentido de que o crime de apropriação 
indébita previdenciária é de natureza material, que só se consuma com a constituição 
definitiva, na via administrativa, do débito tributário. 
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Por todo o exposto, para os fins do art. 927, inciso III, c/c o art. 1.039 e 
seguintes, do Código de Processo Civil, há a reafirmação do entendimento consolidado 
desta Corte Superior e a resolução da controvérsia repetitiva com a tese: "O crime de 
apropriação indébita previdenciária, previsto no art. 168-A, § 1º, inciso I, do Código 
Penal, possui natureza de delito material, que só se consuma com a constituição 
definitiva, na via administrativa, do crédito tributário, consoante o disposto na Súmula 
Vinculante n. 24 do Supremo Tribunal Federal". 

 

5.2.3. Resultado final. 

 

O crime de apropriação indébita previdenciária, previsto no art. 168-A, § 1º, I, do 
Código Penal, possui natureza de delito material, que só se consuma com a constituição 
definitiva, na via administrativa, do crédito tributário, consoante o disposto na Súmula 
Vinculante n. 24 do Supremo Tribunal Federal. 

 

6. Admissão da reincidência pelo juízo das execuções penais para análise da 
concessão de benefícios, ainda que não reconhecida pelo juízo que prolatou a 
sentença condenatória. 

 

RECURSO ESPECIAL 

A reincidência pode ser admitida pelo juízo das execuções penais para análise da 
concessão de benefícios, ainda que não reconhecida pelo juízo que prolatou a 
sentença condenatória. 

REsp 2.049.870-MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, por maioria, 
julgado em 17/10/2023, DJe 20/10/2023. (Tema 1208). (Info 792) 

 

6.1. Situação FÁTICA. 

 

Creiton, apenado, ficou sabendo que o MP requereu a retificação do atestado 
de penas para que fosse reconhecida a reincidência, o que foi deferido pelo juiz da 
execução. 

Inconformada, sua defesa interpôs agravo em execução penal, que foi provido 
sob o fundamento de que não sendo a reincidência da agravante reconhecida em 
sentença condenatória, seria inviável o seu reconhecimento posterior pelo juízo da 
execução, porquanto consistiria em medida prejudicial ao condenado, sem o devido 
respeito às garantias do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. 
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Por sua vez, em recurso especial, o MP sustenta ser cabível o reconhecimento 
da reincidência pelo Juízo da Execução, ainda que não declarada na sentença 
condenatória. 

 

6.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

6.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Código Penal: 
Circunstâncias agravantes 
Art. 61 - São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam 
o crime:  
I - a reincidência; 
 

6.2.2. Possível a admissão da reincidência pelo juízo da execução? 

 

R: Sim sinhô!!!! 

O reconhecimento da reincidência nas fases de conhecimento e de execução 
penal produz efeitos diversos. 

Incumbe ao Juízo de conhecimento a aplicação da agravante do art. 61, inciso 
I, do Código Penal, para fins de agravamento da reprimenda e fixação do regime inicial 
de cumprimento de pena. Em um segundo momento, o reconhecimento dessa 
condição pessoal para fins de concessão de benefícios da execução penal compete ao 
Juízo das Execuções, nos termos do art. 66, inciso III, da Lei de Execução Penal. 

Desse modo, ainda que não reconhecida na condenação, a reincidência deve 
ser observada pelo Juízo das Execuções para concessão de benefícios, sendo descabida 
a alegação de reformatio in pejus ou de violação da coisa julgada, pois se trata de 
atribuições distintas. Há, na verdade, a individualização da pena relativa à apreciação 
de institutos próprios da execução penal. 

A matéria foi definida pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça no 
julgamento do EREsp 1.738.968/MG, oportunidade em que ficou estabelecido que a 
intangibilidade da sentença penal condenatória transitada em julgado não retira do 
Juízo das Execuções Penais o dever de adequar o cumprimento da sanção penal às 
condições pessoais do réu. 

Efetivamente, "a reincidência é um fato, relativo à condição pessoal do 
condenado, que não pode ser desconsiderado pelo juízo da execução, independente da 
sua menção na sentença condenatória, pois afetaria exponencialmente o bom 
desenvolvimento da execução da pena traçado nas normas correspondentes" (AgRg no 
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REsp 1.642.746/ES, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 
de 14/8/2017). 

Nesse sentido, frisa-se que "não cabe ao Juiz da Execução rever a pena e o 
regime aplicados no título judicial a cumprir. Contudo, é de sua competência realizar 
o somatório das condenações (unificação das penas), analisar a natureza dos crimes 
(hediondo ou a ele equiparados) e a circunstância pessoal do reeducando 
(primariedade ou reincidência) para fins de fruição de benefícios da LEP." (AgRg no 
AREsp 1.237.581/MS, Rel. Ministro Rogério Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 1/8/2018). 

 

6.2.3. Resultado final. 

 

A reincidência pode ser admitida pelo juízo das execuções penais para análise da 
concessão de benefícios, ainda que não reconhecida pelo juízo que prolatou a sentença 
condenatória. 

 

7. Recusa pelo detento em aceitar alimento que julga impróprio para consumo e 
configuração de falta grave. 

 

PROCESSO SOB SEGREDO DE JUSTIÇA 

A recusa do detento em aceitar alimento que julga impróprio para consumo, 
quando realizada de forma pacífica e sem ameaçar a segurança do ambiente 
carcerário, não configura falta grave. 

Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 17/10/2023. (Info 792) 

 

7.1. Situação FÁTICA. 

 

Creide, apenada, recebeu sua marmita na prisão. Porém, entendeu que o 
alimento era impróprio para consumo, razão pela qual o recusou. A recusa ocorreu de 
forma pacífica, sendo uma opção individual da detenta e não gerou protestos ou ameaça 
ao ambiente carcerário. 

Ainda assim, Creide foi acusada de cometer falta grave prevista no art. 50, I da 
LEP. 

• Processo em segredo de justiça. Caso imaginado. 
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7.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

7.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei n. 7.210/1984: 
Art. 50. Comete falta grave o condenado à pena privativa de liberdade que: 
I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem ou a disciplina; 
 
Código Penal: 
Dano 
Art. 163 - Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia: 
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 
Motim de presos 
Art. 354 - Amotinarem-se presos, perturbando a ordem ou disciplina da prisão: 
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da pena correspondente à violência. 
CF/88: 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;   
 

7.2.2. Falta grave? 

 

R: Aí também não né!!!! 

O art. 50, I, da Lei n. 7.210/1984 (Lei de Execução Penal) estabelece que comete 
falta grave o detento condenado à pena privativa de liberdade que incitar ou participar 
de movimento para subverter a ordem ou a disciplina. 

No contexto desse dispositivo legal, o termo "participar" significa envolver-se 
ativamente, cooperar ou contribuir para a realização de um movimento que tenha o 
propósito de desestabilizar a ordem ou a disciplina, seja por meio de ações concretas, 
como o uso de violência ou ameaças, ou por meio de ações intelectuais, como o 
planejamento ou a organização das atividades. Aquele que incita, ou seja, que estimula, 
motiva ou encoraja outros indivíduos a praticar atos de subversão ou indisciplina de 
forma coletiva, também será responsabilizado por essa infração. 

A "greve de fome" realizada pelos detentos pode, em determinadas 
circunstâncias, caracterizar a falta grave prevista no art. 50, I, da LEP, especialmente se 
o movimento resultar na configuração do crime de motim de presos, previsto no art. 
354 do Código Penal, ou no crime de dano ao patrimônio público, conforme 
estabelecido no art. 163 do Código Penal. Em tais situações, a recusa deliberada em se 
alimentar pode ser considerada parte de um movimento que busca subverter a ordem 
ou a disciplina no estabelecimento prisional, sujeitando os envolvidos às sanções 
correspondentes. 
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No entanto, a recusa do detento em aceitar alimento que julga impróprio para 
consumo não se configura como falta grave, uma vez que no ordenamento jurídico 
vigente não existe qualquer imposição que obrigue o indivíduo privado de liberdade a 
ingerir alimentos em circunstâncias que considere inadequadas. 

Essa atitude, quando realizada de forma pacífica e sem ameaçar a segurança 
do ambiente carcerário, representa um exercício do direito à liberdade de expressão 
por parte do detento, direito esse amparado pelo próprio ordenamento jurídico no art. 
5º, IV, da Constituição da República. 

Além disso, é fundamental observar o art. 41 da Lei de Execução Penal, que 
elenca os direitos do preso, notadamente o direito à "alimentação suficiente" e à 
"assistência material e à saúde". A recusa em ingerir alimentos inadequados está 
intrinsecamente ligada à obrigação legal de proporcionar alimentação suficiente e está 
relacionada diretamente à assistência material e à saúde do detento. A ingestão de 
alimentos inadequados poderia prejudicar seriamente seu bem-estar físico e, 
consequentemente, sua saúde. 

Portanto, a recusa do detento em se negar a aceitar alimento que julga 
impróprio para consumo não se caracteriza como falta grave. Ao contrário, essa atitude 
representa o exercício de seu direito à liberdade de expressão e à preservação de sua 
dignidade, respeitando os direitos fundamentais do ser humano no sistema 
penitenciário, conforme preconizam as leis nacionais e os tratados internacionais 
ratificados pelo Brasil. Isso, desde que seja feita de forma ordeira e sem colocar em risco 
a ordem e a disciplina do estabelecimento prisional. 

 

7.2.3. Resultado final. 

 

A recusa do detento em aceitar alimento que julga impróprio para consumo, 
quando realizada de forma pacífica e sem ameaçar a segurança do ambiente carcerário, 
não configura falta grave. 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 

8. (Im)Possibilidade da utilização de ações encobertas, controladas virtuais ou de 
agentes infiltrados no plano cibernético, inclusive via espelhamento do Whatsapp 
Web. 

 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 



 

INFORMATIVOS ESTRATÉGICOS  
STJ Nº 792 

Prof. Jean Vilbert  

 

  jeanvilbert@gmail.com     19/25  

É possível a utilização, no ordenamento jurídico pátrio, de ações encobertas, 
controladas virtuais ou de agentes infiltrados no plano cibernético, inclusive via 
espelhamento do Whatsapp Web, desde que o uso da ação controlada na 
investigação criminal esteja amparada por autorização judicial. 

AREsp 2.309.888-MG, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, 
por unanimidade, julgado em 17/10/2023. (Info 792) 

 

8.1. Situação FÁTICA. 

 

Em uma investigação, o MP postulou pelo deferimento de ações controladas, 
destinadas ao desmantelamento da associação criminosa atuante no município, sendo 
as ações controladas, bem assim interceptações telefônicas e quebra de sigilo de dados, 
autorizadas pelo Juízo em processo cautelar apartado. Em recurso, a defesa dos 
investigados sustenta a ilicitude da quebra de sigilo telemático por meio de 
espelhamento do aplicativo whatsapp. 

 

8.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

8.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei n. 12.850/2013: 
Art. 10-A. Será admitida a ação de agentes de polícia infiltrados virtuais, obedecidos os requisitos 
do caput do art. 10, na internet, com o fim de investigar os crimes previstos nesta Lei e a eles 
conexos, praticados por organizações criminosas, desde que demonstrada sua necessidade e 
indicados o alcance das tarefas dos policiais, os nomes ou apelidos das pessoas investigadas e, 
quando possível, os dados de conexão ou cadastrais que permitam a identificação dessas pessoas. 
 
Lei n. 9.296/1996: 
Art. 1º A interceptação de comunicações telefônicas, de qualquer natureza, para prova em 
investigação criminal e em instrução processual penal, observará o disposto nesta Lei e 
dependerá de ordem do juiz competente da ação principal, sob segredo de justiça. 
Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se à interceptação do fluxo de comunicações em 
sistemas de informática e telemática. 
 

8.2.2. Possível a utilização das provas obtidas via espelhamento do ZapZap? 

 

R: Se houver autorização judicial, SIM!!! 
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Cinge-se a controvérsia a aferição da possibilidade de utilização, no 
ordenamento jurídico pátrio, de ações encobertas, controladas virtuais ou de agentes 
infiltrados no plano cibernético, inclusive via espelhamento do Whatsapp Web. 

No ordenamento pátrio, as ações encobertas recebem a denominação de 
infiltração de agentes. A Lei que trata acerca de Organizações Criminosas, Lei n. 
12.850/2013, prevê que, em qualquer fase da persecução penal, serão permitidos, sem 
prejuízo de outros procedimentos já previstos em lei, infiltração, por policiais, em 
atividade de investigação, mediante motivada e sigilosa autorização judicial. Objetiva-
se a outorga, ao agente estatal, da possibilidade de penetrar na organização criminosa, 
participando de atividades diárias, para, assim, compreendê-la e melhor combatê-la 
pelo repasse de informações às autoridades. 

De se mencionar, ainda, que a lei que regulamenta o Marco Civil da Internet 
(Lei n. 12.965/2014), estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para uso da 
Internet no Brasil, garante o acesso e a interferência no "fluxo das comunicações pela 
Internet, por ordem judicial". De idêntica forma, a referida Lei n. 12.850/2013 (Lei da 
ORCRIM), com redação trazida pela Lei 13.694/2019, passou a prever, de forma 
expressa, a figura do agente infiltrado virtual, em seu art. 10-A. 

Por sua vez, a Lei n. 9.296/1996 (Interceptação Telefônica), permite em seu art. 
1º, parágrafo único, a quebra do sigilo no que concerne à comunicação de dados, 
mediante ordem judicial fundamentada. Nesse ponto reside a permissão normativa 
para quebra de sigilo de dados informáticos e de forma subsequente, para permitir a 
interação, a interceptação e a infiltração do agente, inclusive pelo meio cibernético, 
consistente no espelhamento do Whatsapp Web. A lei de interceptação, em 
combinação com a Lei das Organizações Criminosas outorga legitimidade (legalidade) e 
dita o rito (regra procedimental), a mencionado espelhamento, em interpretação 
progressiva, em conformidade com a realidade atual, para adequar a norma à evolução 
tecnológica. 

A potencialidade danosa dos delitos praticados por organizações criminosas, 
pelo meio virtual, aliada a complexidade e dificuldade da persecução penal no âmbito 
cibernético devem levar a jurisprudência a admitir as ações controladas e infiltradas 
no mesmo plano virtual. De fato, nos últimos anos, as redes sociais e respectivos 
aplicativos se tornaram uma ferramenta indispensável para a comunicação, interação e 
compartilhamento de informações em todo o mundo. Entretanto, essa rápida expansão 
e influência também trouxeram consigo uma série de desafios e problemas no âmbito 
da investigação, no meio virtual, tornando-se a evolução da jurisprudência acerca do 
tema questão cada vez mais relevante e urgente. 

Impositivo se mostra o estabelecimento de regras processuais compatíveis com 
a modernidade do crime organizado, porém, sempre respeitando, dentro de tal quadro, 
os direitos e garantias fundamentais do investigado. Tal desiderato restou alcançado na 
medida em que, no ordenamento pátrio, a infiltração, igualmente a outros institutos 
que restringem garantias e direitos fundamentais, está submetida ao controle e 
amparada por ordem de um juiz competente. 
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Não há empecilho, portanto, na utilização de ações encobertas ou agentes 
infiltrados na persecução de delitos, pela via dos meios virtuais, desde que, conjugados 
critérios de proporcionalidade (utilidade, necessidade), reste observada a 
subsidiariedade, não podendo a prova ser produzida por outros meios disponíveis. 

É o que se dá na hipótese em análise, com o autorizado espelhamento via 
Whatsapp Web, como meio de infiltração investigativa, na medida em que a 
interceptação de dados direta, feita no próprio aplicativo original do Whatsapp, se 
denota, por vezes, despicienda, em face da conhecida criptografia ponta a ponta que 
vigora no aplicativo original, impossibilitando o acesso ao teor das conversas ali 
entabuladas. Concebe-se plausível, portanto, que o espelhamento autorizado via 
Whatsapp Web, pelos órgãos de persecução, se denote equivalente à modalidade de 
infiltração do agente, que consiste em meio extraordinário, mas válido, de obtenção 
de prova. 

Pode, desta forma, o agente policial valer-se da utilização do espelhamento 
pela via do Whatsapp Web, desde que respeitados os parâmetros de proporcionalidade, 
subsidiariedade, controle judicial e legalidade, calcado pelo competente mandado 
judicial. De fato, a Lei n. 9.296/1996, que regulamenta as interceptações, conjugada com 
a Lei n. 12.850/2013 (Lei das Organizações Criminosas), outorgam substrato de validade 
processual às ações infiltradas no plano cibernético, desde que observada a cláusula de 
reserva de jurisdição. 

 

8.2.3. Resultado final. 

 

É possível a utilização, no ordenamento jurídico pátrio, de ações encobertas, 
controladas virtuais ou de agentes infiltrados no plano cibernético, inclusive via 
espelhamento do Whatsapp Web, desde que o uso da ação controlada na investigação 
criminal esteja amparada por autorização judicial. 

 

9. (In)Viabilidade da fixação, na esfera penal, indenização mínima a título de danos 
morais, sem que tenha havido a efetiva comprovação do abalo à honra objetiva da 
pessoa jurídica 

 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

É inviável fixar, na esfera penal, indenização mínima a título de danos morais, 
sem que tenha havido a efetiva comprovação do abalo à honra objetiva da 
pessoa jurídica. 

AREsp 2.267.828-MG, Rel. Ministro Messod Azulay Neto, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 17/10/2023, DJe 23/10/2023. (Info 792) 
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9.1. Situação FÁTICA. 

 

Creitinho foi condenado pelo crime de roubo a uma loja. Além da pena privativa 
de liberdade, a condenação incluiu o pagamento de valor de indenização por danos 
morais ao ofendido pessoa jurídica. 

Por sua vez, a defesa de Creitinho interpôs recurso no qual sustenta que não 
existem elementos que evidenciem a ocorrência dos danos alegados. 

 

9.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

9.2.1. Necessário comprovar a ofensa à honra objetiva da PJ? 

 

R: Yeap!!!! 

A possibilidade de condenação do réu por danos morais, sem a indicação prévia 
do quantum debeatur e sem instrução específica, é matéria que suscita posições 
divergentes no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Sobre o tema, recentemente a 
Quinta Turma sinalizou mudança de orientação para passar a admitir a fixação de dano 
moral mediante simples requerimento na exordial acusatória, alinhando-se ao 
entendimento da Sexta Turma. Nada obstante, posteriormente, a questão foi afetada à 
Terceira Seção. 

De todo modo, qualquer que seja a orientação jurisprudencial adotada, é 
inviável fixar, na esfera penal, indenização mínima a título de danos morais, sem que 
tenha havido a efetiva comprovação do abalo à honra objetiva da pessoa jurídica. 
Diferentemente do que ocorre com as pessoas naturais, as pessoas jurídicas não são 
tuteladas a partir da concepção estrita do dano moral, isto é, ofensa à dignidade 
humana, o que impede, via de regra, a presunção de dano ipso facto. 

No caso, o Tribunal de origem justificou a fixação de valor mínimo indenizatório 
por danos morais, pois não haveria "...qualquer elemento que afaste a ofensa à esfera 
intima do ofendido, que é própria da prática da infração penal...". 

Contudo, o conceito de "esfera íntima" é inapropriado nas hipóteses em que o 
ofendido é pessoa jurídica. É temerário presumir que o roubo a um caminhão de 
entregas possa ter causado danos morais à pessoa jurídica. 

Por outro lado, é possível que determinados crimes afetem a imagem e a 
honra de empresas. Seria, por exemplo, o caso de consumidores que param de 
frequentar determinado estabelecimento por razões de segurança. Daí porque se 
conclui pela IMPRESCINDIBILIDADE da instrução específica para comprovar, caso a caso, 
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a ocorrência de efetivo abalo à honra objetiva da pessoa jurídica para os fins do art. 387, 
inciso IV, do Código de Processo Penal. 

 

9.2.2. Resultado final. 

 

É inviável fixar, na esfera penal, indenização mínima a título de danos morais, 
sem que tenha havido a efetiva comprovação do abalo à honra objetiva da pessoa 
jurídica. 

 

PARA TESTAR SEU CONHECIMENTO 

 

10. QUESTÕES 

 

10.1. Questões objetivas: CERTO ou ERRADO. 

 

Q1º. Estratégia Carreiras Jurídicas. É inviável fixar, na esfera penal, indenização mínima a título de danos 
morais, sem que tenha havido a efetiva comprovação do abalo à honra objetiva da pessoa jurídica. 

Q2º. Estratégia Carreiras Jurídicas. O reconhecimento da prescrição da pretensão não impede a cobrança 
extrajudicial do débito. 

Q3º. Estratégia Carreiras Jurídicas. É possível a utilização, no ordenamento jurídico pátrio, de ações 
encobertas, controladas virtuais ou de agentes infiltrados no plano cibernético, inclusive via 
espelhamento do Whatsapp Web, desde que o uso da ação controlada na investigação criminal esteja 
amparada por autorização judicial.  

Q4º. Estratégia Carreiras Jurídicas. A Administração Pública é facultada a divulgar, provisoriamente, 
edital de credenciamento em sítio eletrônico somente após a vigência da Nova Lei de Licitações e 
Contratações Administrativas. 

Q5º. Estratégia Carreiras Jurídicas. A publicidade do tipo puffing, cuja mensagem enaltece o fato de um 
aparelho de ar condicionado ser "silencioso", não tem aptidão para ser fonte de dano difuso, pois não 
ostenta qualquer gravidade intolerável em prejuízo dos consumidores em geral. 

 

10.2. Gabarito. 
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Q1º. CORRETO: De todo modo, qualquer que seja a orientação jurisprudencial adotada, é inviável fixar, 
na esfera penal, indenização mínima a título de danos morais, sem que tenha havido a efetiva 
comprovação do abalo à honra objetiva da pessoa jurídica. Diferentemente do que ocorre com as pessoas 
naturais, as pessoas jurídicas não são tuteladas a partir da concepção estrita do dano moral, isto é, ofensa 
à dignidade humana, o que impede, via de regra, a presunção de dano ipso facto. 

Q2º. ERRADO: Nesse sentido, ao cobrar extrajudicialmente o devedor, o credor está, efetivamente, 
exercendo sua pretensão, ainda que fora do processo. Se a pretensão é o poder de exigir o cumprimento 
da prestação, uma vez paralisada em razão da prescrição, não será mais possível exigir o referido 
comportamento do devedor, ou seja, não será mais possível cobrar a dívida. Logo, o reconhecimento da 
prescrição da pretensão impede tanto a cobrança judicial quanto a cobrança extrajudicial do débito 

Q3º. CORRETO: Não há empecilho, portanto, na utilização de ações encobertas ou agentes infiltrados na 
persecução de delitos, pela via dos meios virtuais, desde que, conjugados critérios de proporcionalidade 
(utilidade, necessidade), reste observada a subsidiariedade, não podendo a prova ser produzida por 
outros meios disponíveis. 

Q4º. ERRADO: Nesse contexto, embora o art. 79, parágrafo único, I, da Lei n. 14.133/2021 imponha a 
manutenção pública de edital de credenciamento em sítio eletrônico, de modo a permitir ao 
cadastramento permanente de novos interessados obstando, por conseguinte, a fixação prévia de balizas 
temporais limitando o acesso de novos postulantes, especificamente quanto à contratação de leiloeiros 
oficiais, tal normatividade somente incide quando presente prova cabal da opção administrativa por essa 
modalidade de seleção pública na vigência da Nova Lei de Licitações e Contratações Administrativas, 
porquanto ausente igual obrigação nas disposições constantes da Lei n. 8.666/1993. 

Q5º. CORRETO: Não se constata, porém, a gravidade dos fatos, tampouco a sua intolerabilidade social e 
muito menos que atingiram valores fundamentais da sociedade. Uma publicidade cuja mensagem 
enaltece o fato de ser o aparelho de ar condicionado "silencioso", não tem aptidão para ser fonte de dano 
difuso, pois não ostenta qualquer gravidade intolerável em prejuízo dos consumidores em geral. 

 

 

 

 

 

Informativos STJ  

Terças-Feiras – 9h30 

 

Informativos STF  

Quartas-Feiras 9h30 

 

ATÉ A PRÓXIMA 

Informativos Estratégicos 
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